
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	AMAPÁ
	

COMITÊ	DE	GESTÃO	DE	TECNOLOGIA	DA	INFORMAÇÃO
E	COMUNICAÇÃO	-	CGTIC

(Portarias		TRE-AP	71/2016	e	Portaria	241-2018)

1.	DADOS	DA	REUNIÃO:	

Data:	15/01/2025 Início:	17h Término:	17h45 Local:	STI

Pauta:

Contratos	e	Orçamento	2025
Reorganização	das	unidades	da	STI
Central	de	Atendimento	ao	Eleitor
PDTIC	-	Grupo	Plano	de	Demandas	Internas	-	Grupo
Sistemas	-	Sistema	JANUS

Reunião	realizada	via	videoconferência.	Plataforma:	Zoom

2.	PARTICIPANTES:

Nome Cargo Função
Emanoel	dos	Santos	Flexa Secretário	de	Tecnologia	da	Informação Presidente
Jimmy	Almendra	Macedo Coordenador	de	Infraestrutura Membro
Renan	Coutinho	Diniz Coordenador	de	Soluções	Corporativas Membro
Marcos	Tork	Souza Assessor	de	Planejamento	e	Gestão	de	TIC Convidado

3.	ASSUNTOS	TRATADOS	E	DELIBERAÇÕES:

O	Secretário	de	Tecnologia	da	Informação	(STI)	iniciou	a	reunião	citando	que	ela	seria	breve,	devido	o	grande	volume	de	demandas	na
secretaria	que	requerem	atenção	e	empenho	de	toda	equipe	para	saná-las.

	

3.1	Contratos	e	Orçamento	2025

O	Secretário	de	Tecnologia	da	Informação	solicitou	à	Coordenadoria	de	Soluções	Corporativas	informações	sobre	a	contratação	para
aquisição	de	equipamentos	de	comunicação	de	dados	e	segurança	para	a	rede	de	computadores.	Ressaltou	a	importância	de	priorizar	essa
licitação,	considerando	que	está	sendo	conduzida	pelo	Tribunal	Regional	Eleitoral	do	Amapá	(TRE-AP)	com	a	participação	de	diversos
outros	tribunais,	os	quais	dependem	dos	serviços	e	equipamentos	previstos.

O	Coordenador	de	Infraestrutura,	Jimmy	Almendra,	informou	que,	no	início	do	mês,	a	assessoria	jurídica	do	tribunal	emitiu	um	parecer
sobre	a	licitação.	Contudo,	diversas	empresas	interessadas	têm	apresentado	recursos,	pedidos	de	esclarecimento	e	contestações	ao	edital
publicado.	O	edital,	inicialmente	previsto	para	abertura	em	23	de	janeiro,	pode	sofrer	atrasos	ou	necessitar	de	republicação	devido	a	esses
impedimentos.	A	Coordenadoria	de	Infraestrutura	está	em	contato	direto	com	a	Seção	de	Licitações	para	tratar	dessas	questões	e	tomar	as
decisões	necessárias.

O	Secretário	também	solicitou	a	criação	ou	atualização	da	planilha	de	contratações	para	2025,	visando	um	acompanhamento	mais	detalhado
de	cada	processo	e	uma	previsão	mais	precisa	sobre	o	desempenho	e	possíveis	sobras	orçamentárias.	Além	disso,	foi	pedido	à
Coordenadoria	de	Soluções	Corporativas	que	avalie	a	possibilidade	de	desenvolver	um	painel	ou	automação	para	facilitar	o	controle
orçamentário	da	secretaria.

Por	fim,	o	Coordenador	de	Infraestrutura	questionou	sobre	a	continuidade	dos	contratos	das	quatro	antenas	VSAT.	O	Secretário	informou
que	esse	assunto	será	submetido	ao	Comitê	de	Governança	de	Tecnologia	da	Informação	para	decisão.

Após	deliberações	gerais,	ficou	decido	para	este	item:

Priorizar	a	licitação	para	aquisição	de	equipamentos	de	comunicação	de	dados	e	segurança,	em
colaboração	com	o	TRE-AP	e	demais	tribunais	participantes.
Atualizar	a	planilha	de	contratações	de	2025	para	monitoramento	detalhado	dos	processos	e	orçamento.
Avaliar	a	implementação	de	um	painel	ou	sistema	automatizado	para	controle	orçamentário.
Submeter	a	decisão	sobre	os	contratos	das	antenas	VSAT	ao	Comitê	de	Governança	de	Tecnologia	da
Informação

3.2.	Reorganização	das	Unidades	da	Secretaria

O	Secretário	de	Tecnologia	da	Informação	comunicou	que,	na	última	semana,	encaminhou	à	Secretaria	de	Gestão	de	Pessoas	(SGP)	uma
solicitação	para	reorganizar	a	estrutura	da	Secretaria,	visando	adequar-se	às	necessidades	atuais.	Essa	ação	tornou-se	necessária	após	a
aprovação	do	pedido	de	teletrabalho	da	servidora	Aline	Zavarize	Oliosi,	considerando	que,	conforme	as	diretrizes	vigentes,	servidores	em
regime	de	teletrabalho	não	podem	ocupar	funções	de	chefia.	Consequentemente,	houve	a	vacância	da	função	FC-06	na	Sessão	de
Cibersegurança,	anteriormente	ocupada	por	Aline.

Para	suprir	essa	necessidade,	o	Secretário	solicitou	as	seguintes	alterações:
Dispensas
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Danilo	Carvalho	Carreira	da	função	de	chefe	da	Seção	de	Gestão	de	Infraestrutura	de	Rede	de	Computadores.

Adson	Ramos	da	função	de	assistente	2.

Nomeações

Adson	Ramos	para	a	chefia	da	Seção	de	Gestão	de	Infraestrutura	de	Rede	de	Computadores.

Danilo	Carvalho	Carreira	para	a	chefia	da	Sessão	de	Cibersegurança.

O	Coordenador	de	Infraestrutura,	Jimmy	Almendra,	expressou	preocupação	quanto	à	nomeação	de	Adson	Ramos,	destacando	que	este	ainda
não	possui	experiência	suficiente	para	liderar	a	referida	sessão.	No	entanto,	comprometeu-se	a	orientar	Danilo	Carreira	para	que,	durante	o
período	de	transição,	forneça	o	suporte	necessário	a	Adson,	garantindo	a	continuidade	e	eficiência	das	atividades	da	Sessão	de	Gestão	de
Infraestrutura.

Foi	mencionado	que,	até	o	momento,	as	portarias	oficiais	referentes	às	novas	lotações	e	nomeações	ainda	não	foram	publicadas.	O	Secretário
informou	que	já	solicitou	à	SGP	celeridade	nessas	providências	para	oficializar	as	mudanças	o	mais	breve	possível.

Após	deliberações	gerais,	ficou	decido	para	este	item:

O	Coordenador	de	Infraestrutura	deverá	supervisionar	a	transição,	assegurando	que	Danilo	Carreira	forneça	o	apoio	necessário	a
Adson	Ramos	na	condução	das	atividades	da	Sessão	de	Gestão	de	Infraestrutura	de	Rede	de	Computadores.

Serão	designadas	ações	específicas	no	Plano	Anual	de	Capacitação	para	Adson		Ramos,	focando	em	áreas	de	infraestrutura	e
computação,	com	o	objetivo	de	aprimorar	suas	competências	e	alinhar	o	nível	de	conhecimento	da	equipe.

	

3.3	Solução	de	Central	de	Atendimento	ao	Eleitor

O	Secretário	de	Tecnologia	da	Informação,	Emanoel	Flexa,	informou	que,	nos	dias	iniciais	de	janeiro,	encaminhou	um	despacho	à	Diretoria-
Geral	relatando	a	interação	da	equipe	de	TI	com	o	fornecedor	da	Ata	de	Registro	de	Preços	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	do	Ceará	(TRE-
CE),	referente	à	solução	de	atendimento	ao	eleitor,	na	qual	o	TRE	do	Amapá	(TRE-AP)	participa	como	partícipe.	No	despacho,	destacou	a
necessidade	de	uma	reunião	interna	com	as	áreas	de	negócio	do	Tribunal	para	elaborar	um	plano	de	ação,	conforme	sugerido	pelo
fornecedor,	visando	à	efetiva	implementação	da	solução	no	TRE-AP.	Sugeriu	a	inclusão	da	CRDCOR,	da	Ouvidoria	e,	possivelmente,	da
Assessoria	de	Planejamento	(ASPLAN),	que	previamente	solicitou	a	implantação	da	solução	no	TRE-AP.

Informou	em	seguida	que,	embora	o	despacho	tenha	sido	enviado	no	início	de	janeiro,	até	o	momento	a	reunião	não	foi	realizada.	Diante
disso,	deliberou-se	que	o	Secretário	de	Tecnologia	da	Informação	reiterará	à	administração	a	solicitação	para	a	realização	da	reunião,
considerando	as	diversas	providências	necessárias	para	a	implementação	da	solução,	tais	como	a	escolha	do	número	a	ser	utilizado,
elaboração	do	plano	de	ação	e	treinamento	dos	servidores	das	áreas	técnica	e	não	técnica.

Após	deliberações	gerais,	ficou	decido	para	este	item:

O	Secretário	de	Tecnologia	da	Informação	deverá	reforçar	junto	à	administração	a	necessidade	urgente	da
reunião	com	as	áreas	envolvidas	para	dar	andamento	à	implementação	da	central	de	atendimento	ao
eleitor.

	

3.4.	PDTIC	-	Grupo	Plano	de	Demandas	Internas	-	Grupo	Sistemas	-	Sistema	JANUS

O	Secretário	de	Tecnologia	da	Informação,	Emanoel	Flexa,	iniciou	o	item	informando	que,	devido	ao	encerramento	de	diversas	atividades
nesta	data,	a	pauta	sobre	o	Plano	Diretor	de	Tecnologia	da	Informação	não	seria	prolongada.	A	discussão	concentrou-se	no	Grupo	de	Ação
Plano	de	Demandas	Interno,	com	ênfase	na	ação	do	sistema	Janus.

O	Secretário	explicou	que	a	Corregedoria	realizou	uma	reunião	com	as	zonas	eleitorais	para	tratar	de	questões	relacionadas	ao	Janus,	uma
vez	que,	até	o	momento,	as	demandas	sobre	esse	sistema	estavam	sendo	apresentadas	apenas	no	segundo	grau.	Para	incentivar	a	adoção	da
ferramenta	nas	zonas	eleitorais,	foi	realizada	uma	apresentação	do	Janus	no	final	do	ano	passado	para	as	zonas	eleitorais,	conforme
registrado	no	processo	SEI	0001355-11.2023.6.03.8000.

No	contexto	dessa	reunião,	o	assessor	da	CRE,	Allan	Michel,	diante	da	manifestação	de	interesse	de	adoção	do	Janus	por	parte	de	algumas
zonas,	encaminhou	uma	informação	prestando	esclarecimentos	iniciais	sobre	a	utilização	da	solução,	especialmente	em	relação	à	classe
processual	PCE.	Após	essa	manifestação	de	interesse,	verificou-se	a	necessidade	de	realizar	a	instalação	do	Janus	nas	zonas	eleitorais.	O
coordenador	Renan	Coutinho	informou	que	será	necessária	a	criação	de	atalhos	para	o	sistema	nos	computadores	dos	chefes	de	cartório,	bem
como	a	geração	de	usuários	e	senhas	para	cada	zona	eleitoral.

Após	deliberações	gerais,	ficou	decido	para	este	item:

A	Coordenadoria	de	Soluções	Corporativas,	por	meio	do	técnico	Josemar	Gama,	e	a	Coordenadoria	de
Infraestrutura,	representada	pelo	servidor	Danilo	Carreira,	devem	providenciar	a	criação	de	atalhos	para	o
Janus	nos	computadores	dos	chefes	de	cartório.
As	mesmas	coordenadorias	deverão	criar	usuários	e	senhas	individuais	para	cada	zona	eleitoral	e
encaminhar	essas	credenciais	aos	respectivos	chefes	de	cartório.
Após	a	conclusão	dessas	atividades,	as	coordenadorias	devem	reportar	a	execução	das	ações	à	Secretaria
de	Tecnologia	da	Informação	(STI)	para	formalização	dentro	do	processo	SEI.

	

3.5.	Encerramento
Após	deliberações	gerais,	o	secretário	da	STI	agradeceu	a	colaboração	de	todos	e	encerrou	a	reunião.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	EMANOEL	DOS	SANTOS	FLEXA,	Secretário(a),	em	21/02/2025,	às	18:07,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei
11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	RENAN	COUTINHO	DINIZ,	Coordenador(a),	em	21/02/2025,	às	18:14,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei
11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	JIMMY	ALMENDRA	MACEDO,	Coordenador(a),	em	24/02/2025,	às	14:29,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei
11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ap.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	0934517	e	o	código	CRC	B62A86B4.
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